
Folha

1

IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2011
21 a 26 de Março de 2011 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No VII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 22/03/2011

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO V
Legislação e Justiça I

Quanto ao documento 046.

Oriundo do(a):

Sínodo Alagoas-Sergipe.

Ementa:

Consulta ao Supremo Concílio sobre Carta de transferência de Membros
Comungantes..

A CE/SC/IPB - 2011 RESOLVE: 

1- Esclarecer que a norma constitucional não veda a entrega da carta de transferência
ao solicitante. Normatiza sim, a quem deva ser endereçada a referida carta.

2- Declarar não ser ilícito a entrega das referidas cartas aos portadores, nos termos dos
artigos 18 a 21 da CI-IPB.

Sala das Sessões, 22 de Março de 2011.

Relator: Rev. Milton Ribeiro
Sub-relator: Rev. Flávio Marcus da Silva Souza
Membros: Rev. Stéfano Alves dos Santos, Rev. Waldomiro Nunes da Fonseca
Júnior, Rev. Naity Wesley Schwenck Gripp.
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